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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 631, DE 26 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto nº 1.387/1995; no Art.

102, inciso IV, do Regimento Geral da Universidade Federal do Amazonas; e nos termos da Portaria nº
404/2009 do Ministério da Educação, que fundamentam o afastamento do país para fins de intercâmbio
científico e tecnológico;

 
CONSIDERANDO o PARECER 20/2026 da Coordenação Financeira e Administrativa -

PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.006754/2026-48, de interesse do(a) servidor(a)
Tomas Hrbek,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) TOMAS HRBEK, lotado(a)

n o Instituto de Ciências Biológicas - ICB, para estabelecer protocolos de eDNA da fauna amazônica,
processamento de dados de sequenciamento e expansão de bibliotecas de aves, em San Antonio/EUA, no
período de 30/03/2026 a 30/04/2026, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 26/03/2026, às 19:24,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/03/2026
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3083962 e o
código CRC 72743906.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 636, DE 26 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a aprovação do Relatório Final de Estágio Probatório emitida pelo

Conselho Diretor/CONDIR do Instituto de Saúde e Biotecnologia - ISB/UFAM (3018372) em 09/02/2026,
consoante o Processo n.º 23105.013768/2023-75 de 27/03/2023;

 
CONSIDERANDO o artigo 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício,

o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 
CONSIDERANDO o artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão

estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19 de
04/06/1998;

 
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 025/21-CONSUNI/UFAM, de

13/12/2021, que regulamenta o Estágio Probatório dos Professores da Carreira do Magistério Superior da
UFAM e a competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual foi

APROVADA a servidora ANDRIELE VALENTIM DA COSTA , matrícula SIAPE n.º 3334242,
ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, lotada no Instituto de Saúde e Biotecnologia -
ISB/UFAM.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/03/2026, às 09:27,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3084940 e o
código CRC EF8CBA40.
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https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 637, DE 26 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 01 de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União em 02 de julho de 2025,

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso V do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas,
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo no quadro de pessoal da Universidade Federal do

Amazonas, nos termos do Art. 9º, inciso I da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o(s) candidato(s)
relacionado(s), habilitado(s) em Concurso Público de Provas, objeto do Edital nº. 15/2024, para provimento
de Cargo da Carreira de Técnico Administrativo em Educação - TAE, Nível E (Nível Superior), em regime
de 40 (quarenta) horas semanais:

 

NOME CARGO LOCAL LISTA CÓDIGO

THAISE KAROLINE DA
SILVA XAVIER

ENGENHEIRO /
ÁREA: CIVIL MANAUS AMPLA

CONCORRÊNCIA 310271

 
Art. 2º NOMEAR, em caráter efetivo no quadro de pessoal da Universidade Federal do

Amazonas, nos termos do Art. 9º, inciso I da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o(s) candidato(s)
relacionado(s), habilitado(s) em Concurso Público de Provas, objeto do Edital nº. 14/2024, para provimento
de Cargo da Carreira de Técnico Administrativo em Educação - TAE, Nível D (Nível Médio), em regime de
40 (quarenta) horas semanais:

 

NOME CARGO LOCAL LISTA CÓDIGO

ELIVELTON NATAN
STEINHEUSER BARBOSA

TÉCNICO EM
CONTABILIDADE MANAUS AMPLA

CONCORRÊNCIA 319409

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 01/04/2026
DOU de 01/04/2026, seção 2, página 57

Portaria 637 (3084943)         SEI 23105.002112/2026-70 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 31/03/2026, às 10:30,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3084943 e o
código CRC 1889FFB7.

Portaria 637 (3084943)         SEI 23105.002112/2026-70 / pg. 2
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 643, DE 26 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 21/2026/PROPLAN/UFAM, datado de

16/03/2026, da Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional – PROPLAN/UFAM,
consoante o Processo SEI n.º 23105.010338/2026-44;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DESIGNAR a servidora GABRIELLE FERNANDES MARINHO

GONÇALVES, matrícula SIAPE n.º 2277564, ocupante do cargo de Administrador, para exercer a Função
Gratificada FG-04, de Coordenadora da Coordenação de Gestão de Integridade – CGI, da Pró-Reitoria de
Planejamento e Desenvolvimento Institucional – PROPLAN/UFAM.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/03/2026, às 09:26,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3084971 e o
código CRC C88E3700.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 656, DE 27 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo inciso XVI do Art. 19 do Estatuto da

UFAM;
 
CONSIDERANDO o pedido, assim como demais instruções constantes do Processo SEI

23105.011575/2026-22.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º INSTITUIR, com os servidores abaixo nominados, Comissão com a finalidade de

organizar a realização da Conferência Livre dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) , prevista
para o dia 23 de abril de 2026, nas dependências do campus sede da UFAM.

 

Presidente:
Prof Dr. Danilo Egle Santos Barbosa / ATLAS ODS

 

Membros:
Prof. Dra Andreza Gomes Weil / PROEXT

Prof. Dra Maria Angélica de Almeida Corrêa / PROTEC

Prof. Dr. André Luiz Alencar de Mendonça / CCA

 
Art. 2º A comissão por este ato instituída pautará suas atividades em conformidade com o

documento regulamentador da matéria, e outros que se mostrarem pertinentes.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/03/2026
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/03/2026, às 09:24,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3086272 e o
código CRC 46935B33.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 657, DE 27 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os procedimentos para a concessão da

titulação de Notório Saber no âmbito desta Instituição Federal de Ensino;
 
CONSIDERANDO a instrução contida nos autos do Processo nº 23105.045979/2025-39;
 
CONSIDERANDO a solicitação formalizada pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação (PROPESP) por meio do Ofício nº 018/2026,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR a Comissão responsável por elaborar a resolução acerca da titulação de

Notório Saber, a qual será composta pelos seguintes membros:
 
Presidente(a):
GISELE CRISTINA RESENDE
 
Membros:
LUIZA DIAS FLORES;
DANIELLE GONZAGA DE BRITO;
IOLETE RIBEIRO DA SILVA;
GILEANDRO PEDRO;
MARIANA GALUCH.
 
 
Art. 2º. CONCEDER 90 (noventa) dias para apresentação da proposta supramencionada, a

contar da publicação desta Portaria.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/03/2026, às 09:13,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3086408 e o
código CRC AFC450D9.

Portaria 657 (3086408)         SEI 23105.045979/2025-39 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 658, DE 27 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
001/2025;

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer 54 CPPD (3057571), da Comissão Permanente de

Pessoal Docente, e demais instruções do Processo SEI nº 23105.007062/2026-17,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) CAIO AUGUSTO TEIXEIRA

SOUTO, lotado(a) no Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS, para realização de
estágio pós-doutoral junto ao Programa de Pós-Graduação do Departamento de Filosofia / LLCP
(Laboratório de Estudos e Pesquisas sobre as Lógicas Contemporâneas da Filosofia) da Université Paris &
Vincennes – Saint-Denis, na França, durante o período de 01/08/2026 a 31/07/2027.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER

Boletim de Serviço Eletrônico em 31/03/2026
DOU de 31/03/2026, seção 2, página 43
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Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/03/2026, às 09:22,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3086814 e o
código CRC D61D68F2.

Portaria 658 (3086814)         SEI 23105.007062/2026-17 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 659, DE 27 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
001/2025;

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer 61 AFASTAMENTO MESTRADO - MAX DE

SOUZA PINHEIRO (3081856), da Comissão Permanente de Pessoal Docente, e demais instruções do
Processo SEI nº 23105.009585/2026-06,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) MAX DE SOUZA PINHEIRO ,

lotado(a) no Instituto de Natureza e Cultura - INC, para cursar Mestrado em Educomunicação e Linguagens
na Amazônia - Programa de Pós-Graduação em Educomunicação e Linguagens na Amazônia (PPGEL-
Amazônia) da Universidade Federal do Amazonas - UFAM, no período de 01/04/2026 a 31/03/2028.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/03/2026
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Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/03/2026, às 09:20,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3086880 e o
código CRC 52E5265A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 660, DE 27 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso I, Parágrafo Único do Art. 36 da Lei Nº

8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a previsão contida nos Incisos I e IX do Art. 4º da Resolução Nº

031/2021, datada de 10 de novembro de 2021, do Conselho de Administração;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.002534/2026-45, que versa sobre

a remoção do (a) servidor (a) Anderlan Pereira Gomes,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. REMOVER de ofício, no interesse da Administração, o (a) servidor (a)

ANDERLAN PEREIRA GOMES, Matrícula SIAPE nº 3476084, ocupante do cargo de Auditor, de sua
lotação na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGESP para a Auditoria Interna – AUDIN.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/03/2026, às 09:15,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3086906 e o
código CRC 19A10936.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 661, DE 27 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
001/2025;

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer 63 Afastamento (3085767), da Comissão Permanente

de Pessoal Docente, e demais instruções do Processo SEI nº 23105.009529/2026-63,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) ANNAMARIA DA SILVA

ARAÚJO MARTINS, lotado(a) no Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS, para
realização de estágio pós-doutoral junto ao Programa de Pós-Graduação em Serviço Social da Universidade
Federal do Rio Grande do Norte (PPGSS-UFRN), durante o período de 30/03/2026 à 29/03/2027.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/03/2026, às 09:30,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3086914 e o
código CRC E66BB3BC.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 662, DE 27 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso II, Parágrafo Único do Art. 36 da Lei Nº

8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a previsão contida no Art. 5º da Resolução Nº 031/2021, datada de 10

de novembro de 2021, do Conselho de Administração;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.048750/2025-56, que versa sobre

a remoção da servidora Giglianne Acácio Ferraz,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR a remoção a pedido, a critério da Administração, da servidora

GIGLIANNE ACÁCIO FERRAZ, Matrícula SIAPE nº 1514994, ocupante do cargo de Administrador, de
sua lotação na Auditoria Interna – AUDIN para a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGESP.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/03/2026, às 13:47,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3087145 e o
código CRC BEE90FE5.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 663, DE 27 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Bacharela, protocolado em 17/03/2026 sob o n.º de Processo 23105.010516/2026-37;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora ANGELA CARVALHO DE

SALES, matrícula SIAPE n.º 1431668, ocupante do Cargo Técnico em Enfermagem, lotada no Hospital
Universitário Getúlio Vargas/HUGV/UFAM, pela obtenção do título de BACHARELA em Nutrição, pela
Centro Universitário do Norte - UNINORTE, em 05/02/2026, com percentual de 25%.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 17/03/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 30/03/2026, às
11:41, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3087268 e o
código CRC 84543105.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 664, DE 27 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO que os registros de afastamento (0066) de 05 (cinco) dias não foram

computados e houve indicação incorreta de interstício na Portaria n. 971, de 07/05/2025;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º RETIFICAR a Portaria n. 971, de 07/05/2025, que CONCEDEU ao servidor

RICARDO GOES FIGUEIRAS, matrícula SIAPE n.º 2090862, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o
Nível 1, da Classe B de Assistente, conforme abaixo:

 
 
Onde se lê:
 
Art. 1º. C O N C E D E R ... , por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de

23/02/2016 a 23/02/2018.
 
Art. 4º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 23/02/2018.
 
Leia-se:
 
Art. 1º. CONCEDER ... , por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de

23/02/2016 a 28/02/2018.
 
Art. 4º - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/02/2018.
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 30/03/2026, às
11:41, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3087269 e o
código CRC 0B8710D6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 665, DE 27 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Bacharel, protocolado em 23/03/2026 sob o n.º de Processo 23105.011460/2026-38;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor LUCAS OLIVEIRA

NUNES, matrícula SIAPE n.º 3429734, ocupante do Cargo Assistente em Administração , lotado na
Ouvidoria/OUV/UFAM, pela obtenção do título de Bacharel em Direito, pela Universidade do Estado
Amazonas, em 20/03/2026, com percentual de 25%.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 23/03/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 30/03/2026, às
11:41, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3087272 e o
código CRC A2A3747E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 666, DE 27 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre, protocolado em 20/03/2026 sob o n.º de Processo 23105.009274/2026-39;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
CONSIDERANDO a Nota Técnica n.º 13/2019-ME de 17/06/2019 e Ofício-Circular n.º

39/2019-MEC de 28/06/2019;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER a Retribuição por Titulação ao servidor MERLOTTI FABIANO,

matrícula SIAPE n.º 1800295, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de Adjunto, Nível 3, lotado no Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente/IEAA/UFAM,
pela obtenção do título de MESTRE em Ensino de Ciências e Humanidades pela Universidade Federal do
Amazonas, em 03/03/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 20/03/2026, conforme
previsto no Item 21, alínea c, da Nota Técnica n.º 13/2019-ME, de 17/06/2019 e do Ofício-Circular n.º
39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 30/03/2026, às
11:42, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3087276 e o
código CRC 050094E1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 667, DE 30 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do processo SEI nº 23105.021583/2024-15,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1ºDESIGNAR os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como

representantes da Faculdade de Estudos Sociais – FES junto à Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação –
CPPG, conforme Art. 3º da Resolução Nº 009/2006-CONSAD:

 
Titular - ANDREA BRASIL SANTOS;
Suplente - JURANDIR MOURA DUTRA.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/03/2026, às 18:33,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3089133 e o
código CRC 2D7D19BA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 668, DE 30 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelos Incisos V e VIII do Art. 19 do Estatuto

da UFAM;
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso I, do Art. 141 da Lei 8.112/1990, bem como a

delegação de competência objeto da alínea "a", do Inciso I, do Art. 2º; a subdelegação de competência de
que trata o Inciso II do Art. 3º ambos do Decreto nº 11.123/2022 c/c a alínea "a" do Inciso I do Art. 22 da
PORTARIA Nº 1.819, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 - MEC.

 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso II do Art. 132; no Art. 138, todos da Lei

8.112/1990;
 
CONSIDERANDO o resultado do Processo Administrativo Disciplinar - PAD nº

23105.046312/2025-53.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - DEMITIR o servidor SYRSLAN FERREIRA NAVEGANTE, Matrícula SIAPE nº

3153335, ocupante do cargo efetivo de Professor(a) do Magistério Superior, lotado no Instituto de Saúde e
Biotecnologia - ISB.

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 30/03/2026, às 18:18,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3090396 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 669, DE 30 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no 
Diário Oficial da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do requerimento do servidor, datado de 26/03/2026, Processo

nº 23105.043116/2025-27, no qual o servidor José Odair Pereira solicita a concessão de Licença Prêmio por
Assiduidade;

 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 7°, da Lei nº 9527/97;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER a Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor José Odair Pereira,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento de Ciências Fundamentais
e Desenvolvimento Agrícola da Faculdade de Ciências Agrária, por 01 (um) mês, no período de 02/04/2026
a 01/05/2026, conforme o disposto no artigo 87, da Lei nº 8.112/90, de 11.12.1990, com a nova redação
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.1997.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 01/04/2026, às 11:50,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3090986 e o
código CRC 06BC8CF5.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 670, DE 30 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do requerimento da servidora, datado de 05/03/2026,

Processo nº 23105.052055/2025-99, no qual a servidora Rosemary Rocha Osborne solicita a concessão de
Licença Prêmio por Assiduidade;

 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 7°, da Lei nº 9527/97;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER a Licença Prêmio por Assiduidade a servidora Rosemary Rocha

Osborne, ocupante do cargo de Odontólogo, lotada na Pró - Reitoria de Gestão de Pessoas em exercício no
Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor, por 03 (três) meses, no período de 04/05/2026 a
31/07/2026, conforme o disposto no artigo 87, da Lei nº 8.112/90, de 11.12.1990, com a nova redação dada
pela Lei nº 9.527, de 10.12.1997.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 01/04/2026, às 11:49,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3090989 e o
código CRC 6F8BBDA2.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 671, DE 30 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a solicitação através do Processo n.º 23105.009490/2026-84, datado de

10.03.2026 de solicitação de Pensão Por Morte da Senhora RAIMUNDA CATARINA DA SILVA
SOUZA, na qualidade de cônjuge divorciado com percepção de pensão alimentícia;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º RETIFICAR a portaria 618 de 24 de março de 2026 que concedeu que concedeu

pensão por morte à senhora RAIMUNDA CATARINA DA SILVA SOUZA, na qualidade de cônjuge
divorciado com percepção de pensão alimentícia, do Ex-servidor falecido em 07/07/2025, o senhor
Justino Oliveira de Souza, do quadro de pessoal dos servidores aposentados da Fundação Universidade do
Amazonas.:

 
Onde se lê:
Art. 1º CONCEDER, Pensão Por Morte nos termos do Artigo 217 Inciso II, 219 Inciso I,

222, Inciso VII, alínea “b”, item 6 da Lei nº 8.112/90, alterada pela Lei 13.135/2015 a Senhora MARIA
CATARINA DA SILVA SOUZA, a qualidade de cônjuge divorciado com percepção de pensão
alimentícia, do Ex-servidor falecido em 07.07.2025, o senhor Justino Oliveira de Souza, do quadro de
pessoal dos servidores aposentados da Fundação Universidade do Amazonas, observando o que descreve a
Lei mencionada, e Artigo 23, incisos I, II, III, e IV, do § 2º do Artigo 24, c/c o § 4º do Artigo 11, da
Emenda Constitucional nº 103/2019.

Leia-se:
Art. 1º CONCEDER, Pensão Por Morte nos termos do Artigo 217 Inciso II, 219 Inciso I,

222, Inciso VII, alínea “b”, item 6 da Lei nº 8.112/90, alterada pela Lei 13.135/2015 a Senhora
RAIMUNDA CATARINA DA SILVA SOUZA, na qualidade de cônjuge divorciado com percepção
de pensão alimentícia, do Ex-servidor falecido em 07.07.2025, o senhor Justino Oliveira de Souza, do
quadro de pessoal dos servidores aposentados da Fundação Universidade do Amazonas, observando o que
descreve a Lei mencionada, e Artigo 23, incisos I, II, III, e IV, do § 2º do Artigo 24, c/c o § 4º do Artigo 11,
da Emenda Constitucional nº 103/2019.

 
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da portaria nº 618 de 24 de março de

2026.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 01/04/2026, às 11:51,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3090991 e o
código CRC 4F6A31B9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 672, DE 30 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO solicitação expressa em documento protocolado em 30/03/2026,

conforme com o Despacho Exoneração SEMSA (3088188) Processo SEI 23105.004185/2026-04 de
interesse de VANESSA CAROLINE NASCIMENTO FÉLIX, de alteração/Reversão da jornada de trabalho
para 40 (quarenta) horas semanais;

 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 21º da Instrução Normativa nº 02, de 12 de

setembro de 2018;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR, a mudança do regime de trabalho, da servidora VANESSA

CAROLINE NASCIMENTO FÉLIX, matricula SIAPE n.º 3327030, ocupante do cargo de Assistente
Social, com lotação na Assessoria de Relações Internacionais e Interinstitucionais - ARII, da Universidade
Federal do Amazonas, para 40 (quarenta) horas semanais.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 01/04/2026, às 11:46,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3090995 e o
código CRC B10EFA3E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 674, DE 31 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando da
competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 da norma estatutária, e:

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 143; no Art. 149; no Art. 152, todos da Lei
8.112/1990; no §2º do Art. 76 da Portaria Normativa CGU nº 27/2022;

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 600, de 20 de março de 2026, que instaurou o
Processo Administrativo Disciplinar nº 23105.009188/2026-26; 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º ALTERAR  o Art. 2º da Portaria nº 600, de 20 de março de 2026, publicizada
no Boletim de Serviço Eletrônico em 24/03/2026, que passa a apresentar a seguinte redação:

 

Art. 2º DESIGNAR os seguintes membros a fim de compor a Comissão Processante
incumbida de conduzir o referido processo:

Presidente

DORINETHE DOS SANTOS BENTES ROLIM - Docente

Membros titulares

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES - Docente

CARLA VIDAL GONTIJO ALMEIDA - Docente 

Membro suplente

RAIMUNDO PEREIRA PONTES FILHO - Docente 

 

Art. 2º MANTER inalterados os demais termos da Portaria nº 600, de 20 de março de
2026, publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico em 24/03/2026.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora
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(assinado eletronicamente)

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 31/03/2026, às 11:23,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3091615 e o
código CRC 44B7D870.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 675, DE 31 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os autos do Processo SEI nº 23105.010704/2026-65,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como

representantes da Faculdade de Direito – FD junto à Câmara de Ensino de Graduação – CEG, conforme
Art. 2º da Resolução Nº 009/2006-CONSAD:

 
Representante Titular
ANANIAS RIBEIRO DE OLIVERA JÚNIOR
Matrícula SIAPE Nº: 2025892
 
Representante Suplente
FLÁVIA REGINA PORTO DE AZEVEDO
Matrícula SIAPE Nº: 2434710
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 01/04/2026, às 11:42,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3091841 e o
código CRC DAD43EEC.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 676, DE 31 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os autos do Processo SEI nº 23105.010704/2026-65,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como

representantes do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia  – ICET junto à Câmara de Ensino de
Graduação – CEG, conforme Art. 2º da Resolução Nº 009/2006-CONSAD:

 
Representante Titular
ODETTE MESTRINHO PASSOS
Matrícula SIAPE Nº: 3331537
 
Representante Suplente
TIAGO PEREIRA GOMES
Matrícula SIAPE Nº: 3149374
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 01/04/2026, às 11:42,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3091868 e o
código CRC CED610B9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 677, DE 31 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os autos do Processo SEI nº 23105.010704/2026-65,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como

representantes da Faculdade de Medicina – F M junto à Câmara de Ensino de Graduação – CEG,
conforme Art. 2º da Resolução Nº 009/2006-CONSAD:

 
Representante Titular
ELIZABETH NOGUEIRA DE ANDRADE
Matrícula SIAPE Nº: 0400371
 
Representante Suplente
DIRCEU BENEDICTO FERREIRA
Matrícula SIAPE Nº: 0399825
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 01/04/2026, às 11:42,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3091911 e o
código CRC 79CCF5B0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 678, DE 31 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso III do Artigo 37 da Constituição Federal, bem

como no Art. 12 da Lei nº 8.112/90;
 
CONSIDERANDO o Edital nº 011, de 08/09/2025, publicado no D.O.U. em 08/09/2025

destinado à contratação de professor substituto para Unidades Acadêmicas da Capital e do Interior que
fixou prazo de validade da seleção em 01 (um) ano, a contar da homologação do resultado final no Diário
Oficial da União, bem como sua possibilidade de prorrogação por igual período;

 
CONSIDERANDO o interesse institucional em futuros provimentos para suprir demandas

de substituições em razão de vacâncias e/ou afastamentos de professores do Magistério Superior,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RETIFICAR os termos da Portaria nº 333, de 18 de fevereiro de 2026, publicada no

DOU em 23/02/2026, Seção 1, página 98, destinado à homologação do resultado de Processo Seletivo
Simplificado para contratação de professor substituto, objeto do o Edital nº 011, de 08/09/2025, publicado
no D.O.U. em 08/09/2025, nos seguintes termos:

 
Onde se lê:
 

Unidade Área Classe/ Padrão/
Carga Horária Lista* Candidato Classificação

ICSEZ Tecnologia
Educacional

Assistente, Classe A.
Titulação Exigida:

Graduação; 40h

PPP ANA CAROLINE
RIBEIRO SILVA 1º

AC MESSIAS DA
SILVA VIEIRA 2º

AC
ESTER SANTANA

SANTOS
MARQUES

3º

AC GABRIELA DE
SOUZA DIOGO 4º

Boletim de Serviço Eletrônico em 02/04/2026
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AC IAN PINTO
RODRIGUES 5º

AC
CARLOS DANIEL

GUERREIRO
MORAIS

6º

*AC: Ampla Concorrência *PCD: Pessoa Com Deficiência *PPP: Pessoas Pretas e Pardas
 
 
Leia-se corretamente:
 

Unidade Área Classe/ Padrão/
Carga Horária Lista* Candidato Classificação

ICSEZ Tecnologia
Educacional

Assistente, Classe A.
Titulação Exigida:

Graduação; 40h

PPP ANA CAROLINE
RIBEIRO SILVA 1º

AC
ESTER SANTANA

SANTOS
MARQUES

2º

AC GABRIELA DE
SOUZA DIOGO 3º

AC IAN PINTO
RODRIGUES 4º

AC
CARLOS DANIEL

GUERREIRO
MORAIS

5º

AC MESSIAS DA
SILVA VIEIRA 6º

*AC: Ampla Concorrência *PCD: Pessoa Com Deficiência *PPP: Pessoas Pretas e Pardas
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 01/04/2026, às 11:36,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3092430 e o
código CRC 16990DBA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 679, DE 01 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto nº 1.387/1995; no Art.

102, inciso IV, do Regimento Geral da Universidade Federal do Amazonas; e nos termos da Portaria nº
404/2009 do Ministério da Educação, que fundamentam o afastamento do país para fins de intercâmbio
científico e tecnológico;

 
CONSIDERANDO o PARECER 23/2026 da Coordenação Financeira e Administrativa -

PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.006718/2026-84, de interesse do(a) servidor(a)
Flávia Santos Martins,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) FLÁVIA SANTOS

MARTINS, lotado(a) na Faculdade de Letras - FLET, para participar do VIII Congresso Internacional de
Dialetologia e Sociolinguística, em Santiago de Compostela, Espanha, no período de 10/07/2026 a
17/07/2026, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 01/04/2026, às 11:40,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3093958 e o
código CRC FD1EE327.

Boletim de Serviço Eletrônico em 02/04/2026
DOU de 02/04/2026, seção 2, página 38
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 680, DE 01 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.004442/2026-08, protocolado em

10/02/2026, que trata da progressão funcional da servidora ROBERTA FERREIRA COELHO DE
ANDRADE, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do
Departamento de Serviço Social do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em
10/02/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 3, na qual estava posicionada a

docente ROBERTA FERREIRA COELHO DE ANDRADE passou a ser designada de Classe C, de
Associado, a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de
Magistério Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER à servidora ROBERTA FERREIRA COELHO DE ANDRADE ,

matrícula SIAPE n.º 1736314, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de ASSOCIADO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 27/03/2024 a 27/03/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 27/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 27/03/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Boletim de Serviço Eletrônico em 01/04/2026
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 01/04/2026, às
11:54, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3094190 e o
código CRC 926AAD5A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 681, DE 01 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.009007/2026-61, protocolado em

06/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor ANTONIO BATISTA DA SILVA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
de Ciências Farmacêuticas/FCF/UFAM, em 06/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 3, na qual estava posicionado o

docente ANTONIO BATISTA DA SILVA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER ao servidor ANTONIO BATISTA DA SILVA , matrícula SIAPE n.º

1168933, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 29/03/2024 a 29/03/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 29/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 29/03/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 01/04/2026, às
11:54, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3094273 e o
código CRC AFFE09D0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 682, DE 01 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.011324/2026-48, protocolado em

23/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA CABRAL, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento deClínica
Cirúrgica da Faculdade de Medicina/FM/UFAM, em 20/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA CABRAL, matrícula

SIAPE n.º 2002168, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 13/03/2023 a 13/03/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 13/03/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 13/03/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 01/04/2026, às
11:54, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3094352 e o
código CRC B2A68C53.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 683, DE 01 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.004769/2026-71, protocolado em

25/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora LUANA FERREIRA RODRIGUES, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Letras/FLET/UFAM, em 25/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionada a

docente LUANA FERREIRA RODRIGUES passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER à servidora LUANA FERREIRA RODRIGUES, matrícula SIAPE

n.º 1937795, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 29/03/2024 a 29/03/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 29/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 29/03/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 01/04/2026, às
11:55, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3094461 e o
código CRC 6B41D659.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 684, DE 01 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso IX do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 14 da Lei Nº 9.784/1999, de 29 de janeiro de

1999;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.012729/2026-01,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DELEGAR competência ao Professor Doutor GEONE MAIA CORRÊA , Vice-

Reitor da Universidade Federal do Amazonas, para presidir as Cerimônias de Colação de Grau
da Faculdade de Medicina - FM, no dia 30 de abril de 2026, com vistas à Outorga de Grau aos discentes
formandos, em conformidade com o cronograma estabelecido pela Portaria nº 2934/2025.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 01/04/2026, às 12:28,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3094541 e o
código CRC 1D8BB05B.

Boletim de Serviço Eletrônico em 06/04/2026

Portaria 684 (3094541)         SEI 23105.012729/2026-01 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 685, DE 01 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO as instruções contidas nos autos do Processo SEI nº

23105.022494/2024-96.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESIGNAR os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como

representantes do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia – ICET /UFAM  junto à Câmara de Pesquisa
e Pós-Graduação – CPPG, conforme Art. 3º da Resolução Nº 009/2006-CONSAD, pelo período de 1 (um)
ano, podendo ser reconduzidos, a contar da Publicação:

 

Representante Titular

SAMANTHA AQUINO PEREIRA
 

Representante Suplente

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CRUZ 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 01/04/2026, às 12:31,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3094606 e o
código CRC 03E07A59.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 686, DE 01 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 3º da Resolução Nº 009/2006-CONSAD, datada de

15 de março de 2006;
 
CONSIDERANDO as demais instruções contidas nos autos do Processo SEI nº

23105.001422/2025-96,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como

representantes da Faculdade de Educação - FACED junto à Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação – CPPG,
conforme Art. 3º da Resolução Nº 009/2006-CONSAD:

 
Representante Titular
VANESSA MIRANDA
 
Representante Suplente
WÂNIA RIBEIRO FERNANDES
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 01/04/2026, às 16:33,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 687, DE 01 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.003530/2026-84, protocolado em

25/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor CARLOS WAGNER MARQUES DO
NASCIMENTO, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do
Departamento de Matemática/ICE/UFAM, em 25/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor CARLOS WAGNER MARQUES DO NASCIMENTO ,

matrícula SIAPE n.º 2177574, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 21/01/2020 a 21/01/2022.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 21/01/2022, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 21/01/2022.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 01/04/2026, às
19:28, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3095856 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 688, DE 01 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.004744/2026-78, protocolado em

16/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor AYRTON LUIZ URIZZI MARTINS, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Ciências
Fundamentais e Desenvolvimento Agrícola da Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFAM, em
18/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente AYRTON LUIZ URIZZI MARTINS passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor AYRTON LUIZ URIZZI MARTINS , matrícula SIAPE

n.º 2536404, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 29/03/2024 a 29/03/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 29/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 29/03/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 01/04/2026, às
19:28, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3095871 e o
código CRC 140B13A8.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 689, DE 01 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.008887/2026-59, protocolado em

20/03/2026, que trata da promoção funcional do servidor SANDRO BREVAL SANTIAGO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Administração da
Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 20/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionado o

docente SANDRO BREVAL SANTIAGO passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor SANDRO BREVAL SANTIAGO,  matrícula SIAPE n.º

2869165, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de ASSOCIADO, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 01/03/2024 a 01/03/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c io , 01/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 01/03/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 01/04/2026, às
19:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3095882 e o
código CRC A8E091CD.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 690, DE 01 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.010171/2026-11, protocolado em

19/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor ANDRÉ RICARDO REIS COSTA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de Departamento de Contabilidade
da Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 19/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente ANDRÉ RICARDO REIS COSTA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor ANDRÉ RICARDO REIS COSTA, matrícula SIAPE n.º

2261490, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 04/03/2024 a 04/03/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 04/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 04/03/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 01/04/2026, às
19:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3095889 e o
código CRC 35B6C8BE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 692, DE 01 DE ABRIL DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.011326/2026-37, protocolado em

23/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor ANANIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA JÚNIOR,
e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor
da Faculdade de Direito/FD/UFAM, em 24/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor ANANIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA JÚNIOR ,

matrícula SIAPE n.º 2025892, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 28/08/2015 a 28/08/2017.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 23/03/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/08/2017.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
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Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 01/04/2026, às
19:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3095898 e o
código CRC BE6AAA2E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 693, DE 01 DE ABRIL DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a previsão contida no caput do Art. 4º da Resolução Nº 026/2008,

datada de 30 de setembro de 2008, do Conselho Universitário;
 
CONSIDERANDO a previsão contida no caput do Art. 1º da Resolução Nº 010/2020,

datada de 27 de outubro de 2020, do Conselho Universitário;
 
CONSIDERANDO a Portaria SERES/MEC Nº 868, DE 25 DE novembro DE 2025

que credenciado o campus fora de Sede - Campus São Gabriel da Cachoeira - da UNIVERSIDADE
FEDERAL DO AMAZONAS - UFAM.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR a COMISSÃO DE CONCURSO PARA A CARREIRA DO

MAGISTÉRIO SUPERIOR – CCCMS do Campus de São Gabriel da Cachoeira, cujas atribuições estão
especificadas na Resolução Nº 026/2008 – CONSUNI, com os (as) servidores (as) abaixo designados (as):

 
PRESIDENTE:
Prof(a). Dr(a). LISANDRA VIEIRA ROSAS – PROEXT
Matrícula SIAPE nº 1623241
 
MEMBROS:
Prof(a). Dr(a). SAMANTHA AQUINO PEREIRA – ICET/Itacoatiara
Matrícula SIAPE nº 2565576
 
Prof(a). Dr(a). PEDRO PAULO DE MIRANDA ARAÚJO SOARES – IFCHS
Matrícula SIAPE nº 3251876
 
Prof(a). Dr(a). LUCAS ANTUNES FURTADO – FACED
Matrícula SIAPE nº 2058544
 
Secretário(a) Executivo(a). RITA CHRISTINA GOMES CORRÊA COSTA – PROEXT
Matrícula SIAPE nº 2180468
 
SUPLENTE:
Prof(a). Dr(a). ANTÔNIA IVANILCE CASTRO DA SILVA – ICSEZ/Parintins
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Matrícula SIAPE nº 1950938
 
Art. 2º. INFORMAR que a vigência desta Comissão de Concurso para a Carreira do

Magistério Superior – CCCMS é de 02(dois) anos, a contar da data de 01 de abril de 2026 até a data de
01 de abril de 2028.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 02/04/2026, às 15:22,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3095922 e o
código CRC 878F9AF5.
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